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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20241112-001

PRE-ÂMBULO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA, Inscrito no CNPJ Nº
07.442.725/0001-05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro,
JAGUARETAMAICE, torna público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de
Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75,
inciso II da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 60, de 01 de
Novembro de 2023 e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e
seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a
manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca
da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários
discriminados a seguir:

[ DATA DO AVISO DE 14/11/2024
DISPENSA:
DATA LIMITE PARA 21/11/2024, até as 23:59h
APRESENTAÇÃO DE
PROPOSTAS:

As propostas deverão ser encaminhadas
para o e-mail

FORMA DE ENVIO DA licitacaoQjaguaretama.cegov.br, de
PROPOSTA: acordo com o artigo 26 do Decreto

Municipal nº 60, de 01 de Novembro de
2023.

1-DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DECORAÇÃO NATALINA COM A
MANUTENÇÃO DE PEÇAS EXISTENTES E FABRICAÇÃO DE PEÇAS NOVAS,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO DE JAGUARETAMA-CE.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1 — Anexo |: Termo de Referência:
1.2.2 - Anexo Il: Documentação da empresa a ser contratada;
1.2.3 - Anexo Ill: Minuta da Proposta;
1.2.4 — Anexo IV: Minuta do Contrato.
2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
21 A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de
preços e documentos de habilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal
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de JAGUARETAMA, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" ->
“Contratação Direta — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o envio será pelo e-
mailelicitacao(Djaguaretama.ce.gov.br>.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);
21.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível
com o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública,
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:

o a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS;
b.CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ele relacionados;
b.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c. pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

º de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
e.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
221. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
22.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.4, sociedades cooperativas.
3- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de
2024, na classificação:
a) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO:
DOTAÇÃO: 1702.13.392.0017.2.101 — Promover eventos Cívicos e Comemorativo do
Município
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURÍDICA -

o 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA
informamos, ainda, a seguinte fonte de recursos: - 1500000000 - Recursos não
Vinculados de Impostos.
4-DO VALOR ESTIMADO:
411 - O valor global estimado para contratação será de R$ 49.666,67 (Quarenta e
Nove Mil Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos)

UND DE VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA QUANT GLOBAL

Serviço especializado de Decoração
Natalina coma manutenção de peças

1 existentes e fabricação de peças
novas, junto a Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo do Município de
JaguaretamaiCE.

Senviço o 49.666,67

[1] DETALHAMENTO:
DECORAÇÃO NATALINA - MANUTENÇÃO (SOLDA E TROCA DE LED)

PEÇAS QUANT.
Presépio (dromedário + cavalo + coelho + ovelha) o 02

| Feliz natal o o
Papai noel + rena + trenó Lj

202 referente a (2024) [j
Trem + vagões o
Bola natalina o =

| Arabesco de chão 01
Sinos duplos 12
Imagem nossa senhora. oq
Anjos de cometa 0 |
Arvore dupla o 40 3
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Árvore natalina espiral o o2
Árvore natalina zig-zag E 14
Anjos de corneta deitados “
Arvore natalina grande . o3
Árvore de chão 3Mts o
Arvore de chão SMts — Ê q
Conjunto 03 estrelas q
Anjos com asas abertas E 08
Estrelas de chão 12
Sinos P o | o 3
EstrelasP o 12
Pássaros P Ko

O | anosempépipostes 3.
Estrelas cadentes p/ postes o —a

| Portal de entrada arabesco com estrelas E 2
| Casa do Papai Noel + led o o [o]
Anjo de corneta chão 2,30x 70 Ê 02
Asa de anjo decorativa 1,80x2,50 o
Nome ( Nossa senhora da Conceição) 2x3,80 qo
Arvore de natal 4mts Ê o Ja
Papainoelâmis o 1 o
Papai noel 2,5mts Ê o1

DECORAÇÃO NATALINA - NOVAS PEÇAS (FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LED)

o PEÇAS QUANT.
Numero 5 o

4.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
421. O Serviços de Decoração Natalina que vai desde a recuperação de peças
existentes, além de confecção de peças novas e ornamentação até o enfeite final, ou
seja, todos os enfeites necessários para ornamentar diversas praças e ruas distribuídas
pela cidade nos seguintes locais; Praça Central Benigno Bezerra, Praça da Câmara,
Praça da Matriz, Postes de Avenida Marilândia, Postes de Avenida Manoel Lemos,
Postes de Avenida Manoel de Castro, Postes de Avenida Juarez de Queiróz Olímpio, -
Poste de Avenida Jaime Costa, Postes de Avenida Padre Sebastião Marleno, Postes de
Rua Padre Alexandre, Postes de Avenida Adolfo Bezerra de Menezes, Postes e
Caraúbas de Travessa Vereador Francisco Alves Bezerra, Praça do monumento
Nossa Senhora da Conceição, Portais de entrada e saída do Município, e Frente da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, deverão ficar expostos entre 22 de novembro
de 2024 e 07 de janeiro 2025;

wnmjaguaretamace gowbr | CNPJ: 07.442.825/0001-05 Ed
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4.2.2. O material natalino utilizado na decoração será fabricado e instalado nos locais
determinados, sendo realizado a manutenção!reforma (solda e troca de led) de 265
peças de anos anteriores, e fabricação e instalação de 1 nova peça, somando-se um
quantitativo de 266 peças utilizadas para transformar os ambientes da cidade.

5 - PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA
DE PREÇO/COTAÇÃO:

5.1 A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir
da data da divulgação no site, as propostas de preços e os respectivos documentos
deverão ser encaminhadas pelo e-mail disponível:
<licitacaoQjaguaretama.ce.govbr> no site da Prefeitura Municipal de
JAGUARETAMA, na aba Transparência

6- DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
(O | 6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;

6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo | - Termo de Referência
6.3. Quando a documentação não for enviada na forma do item anterior, como por
exemplo no caso da alínea “h”, do tem 7.1.2 deverá ser enviada no prazo solicitado pela
administração.
7 - PROPOSTA DE PREÇO:
74. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste
Edital serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação.
741. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital.
7142. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via
datilografada ou digitada, devidamente assinada, rubricada em todas as suas páginas,
devendo conter no mínimo:
a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o

]) objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de
banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contrato
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
o) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,
por ITEM, conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso,
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação,
bem como, todos os impostos, encargos. trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a
prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim. todos os custos
com OS serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a
manutenção dos serviços. o
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

ss con iê BM
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e) Deverão ser informados além dos preços unitários e totais, os seus respectivos
valores por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
9) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de
preços e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada,
aquela cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora
71.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido
alterar valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser
o cotados em moeda corrente nacional.

71.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
71.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as
condições de participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
7.1.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
1.contiver vícios insanáveis;
2.não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
3.apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

1) anexos, desde que insanável.
718. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:
4. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores âqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
8 - DO JULGAMENTO

8.1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar,
ou seja, à que apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à

Cd
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compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os
documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação
o segundo lugar e assim sucessivamente até a proposta atender a todas as condições
do edital
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessário,
de documentos complementares, conforme o caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

O) 8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.7. Quando a proposta classificação em primeiro lugar for desclassificada ou o licitante
inabilitado, serão examinadas as propostas subsequentes, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até que seja selecionada a proposta mais vantajosa, sendo
considerada aquela quanto a adequação do objeto, à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação, bem como atender aos documentos exigidos
para habilitação;
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9- DO PAGAMENTO:
9.1 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar

5) da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela
autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de
2023
9.2 Forma de pagamento:
9.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
9.2.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
9.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável
93.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
9.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,
devidamente justificado.
10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada
o disposto no artigo 149 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e
aceito pelo Município.

JaguaretamaiCE, 14 de Novembro de 2024.

(TD
BÁRBARA RODRIGUES PEREIRA TEÓFILO

Secretária de Cultura e Turismo
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 20241112-001

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DECORAÇÃO NATALINA
COMA MANUTENÇÃO DE PEÇAS EXISTENTES E FABRICAÇÃO DE PEÇAS NOVAS,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

E TURISMO DE JAGUARETAMA-CE.
1.1 Mapa contendo o item, descrição, unidade de medida, valores e quantidades a serem licitadas.

z UND DE VALOR
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM mepiDA | QUANT | GLOBAL

Serviço especializado de Decoração
o Natalina coma manutenção de peças

1 existentes e fabricação de peças :
novas, junto a Secretaria lg Semigo M Assam
de Cultura e Turismo do Município
de Jaguaretama/CE.

DETALHAMENTO: o
DECORAÇÃO NATALINA - MANUTENÇÃO (SOLDA E TROCA DE LED)

PEÇAS QUANT.
Presépio (dromedário + cavalo + coelho + ovelha) 02

| Feliz natal [8
Papai noel + rena + trenó o
202 referente a (2024) [O
Trem + vagões o |

o Bola natalina [0
| Arabesco de chão ot

Sinos duplos 12
Imagem nossa senhora — o1 |
Anjos de corneta 40
Arvore dupla o 40

| Árvore natalina espiral o2
| Árvore natalina zig-zag 14

Anjosde cometa deitados n
Arvore natalina grande 03

| Árvore de chão 3Mts o1
Árvore de chão 5Mts E o1
Conjunto 03 estrelas o

| Anjos com asas abertas os
|Estrelas de chão 12
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01

Estrelas P = o E 2
Pássaros P. 09
Anjos em pé p/ postes o E 35
Estrelas cadentes p/ postes a
Portal de entrada arabesco com estrelas 2
Casa do Papai Noel + led oi

| Anjo de cometa chão 2,30x 70 o2
Asa de anjo decorativa 1,80x2,50 ot
Nome ( Nossa senhora da Conceição) 2x3,80 o
Arvore de natal âmis — o ot
Papai noel mis E . o |

o Papai noel 2,Smts E ot

DECORAÇÃO NATALINA - NOVAS PEÇAS (FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
LED)

PEÇAS QUANT.
Numero 5 o

1.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
1.2.1, O Serviços de Decoração Natalina que vai desde a recuperação de peças existentes, trocas
de peças de mangueira led além de confecção de peças novas e ornamentação até o enfeite final,
ou seja, todos os enfeites necessários para ormamentar diversas praças e ruas distribuídas pela
cidade nos seguintes locais: Praça Central Benigno Bezerra, Praça da Câmara, Praça da Matriz,
Postes de Avenida Marilândia, Postes de Avenida Manoel Lemos, Postes de Avenida Manoel de
Castro, Postes de Avenida Juarez de Queiróz Olímpio, Poste de Avenida Jaime Costa, Postes de

o Avenida Padre Sebastião Marleno, Postes de Rua Padre Alexandre, Postes de Avenida Adolfo
Bezerra de Menezes, Postes e Canaúbas de Travessa Vereador Francisco Alves Bezerra, Praça
do monumento Nossa Senhora da Conceição, Portais de entrada e saída do Município, e Frente da
Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE, deverão ficar expostos entre 22 de novembro de 2024
07 de janeiro 2025, sendo montagem e desmontagem;
122. O material natalino utilizado na decoração será fabricado e instalado nos locais
determinados, sendo realizado a manutenção/reforma (solda e troca de led) de 265 peças de anos
anteriores, e fabricação e instalação de 1 nova peça, somando-se um quantitativo de 266 peças
utilizadas para transformar os ambientes da cidade.

1.3 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.
1.4 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação dos
artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: a
fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico
especifico do ETP, apêndice deste Termo de Referência (TR).

comics eneroceia o
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2.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2024. conforme
consta das informações básicas desse TR.

3- DA JUSTIFICATIVA:
3.1 A Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Jaguaretama-CE possui o intuito de
promover aos espaços do município de Jaguaretama um aspecto de beleza e harmonia,
valorizando e estimulando o espírito natalino dessa cidade de “ENCANTO e MAGIA”. Iluminar
e decorar as ruas, avenidas e praças na zona urbana irá proporcionar aos corações dos
habitantes/famílias “AMOR e LUZ”.
32, A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Jaguaretama-CE tem o compromisso de
promover eventos e atividades que não apenas valorizem a cultura local, mas também fortaleçam
os laços comunitários. Durante o Natal, a decoração da cidade desempenha um papel crucial em
criar um ambiente festivo que estimula a socialização e a confraternização entre os moradores e

O visitantes, Um ambiente decorado promove a interação social, permitindo que famílias e amigos
se reúnam e desftutem das festividades juntos, contribuindo para o bem-estar emocional da
comunidade e promovendo a inclusão social.
3.3. Ademais, um ambiente festivamente decorado atrai visitantes, impulsionando o turismo é
beneficiando a economia local, o que é especialmente importante durante as festividades de fim
de ano.
3.4. Busca garantir que Jaguaretama celebre o Natal de maneira memorável e segura. Além de
embelezar a cidade, essa ação promove a socialização e a confraternização, fortalecendo os laços
comunitários e a identidade cultural local.

4- OBJETIVOS:
4.1 Fabricar as artes em ferro que simbolizam o período natalino para decorar a zona urbana do
município de Jaguaretama com o intuito de proporcionar um ambiente de beleza e bem-estar
durante as celebrações de fim do ano de 2024, bem como também fomentar a visitação da
população aos locais públicos de nossa cidade.

1) 42 Promover o espírito de união e compartilhamento entre os membros da comunidade,
incentivando a participação em eventos e atividades comunitárias, além de cria um ambiente
acolhedor e memorável para as famílias e indivíduos, proporcionando experiências positivas e
duradouras que contribuem para o bem-estar emocional e social de nossa comunidade.

5- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1, Trata-se de CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS EM DECORAÇÃO NATALINA COMA MANUTENÇÃO DE
PEÇAS EXISTENTES E FABRICAÇÃO DE PEÇAS NOVAS, VISANDO ATENDER ÀS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE
JAGUARETAMA-CE. A CONTRATADA deverá preencher todos os requisitos de regularidade
jurídica, fiscal e técnica previstos na Lei nº 14.133/2.021, e atender o disposto no inciso XXXII do
art. 7º da Constituição Federal:
5.2 realizar manutenções periódicas para prevenir falhas e garantir o bom funcionamento dos
equipamentos. O cronograma de manutenção deve ser definido de acordo com a criticidade dos
equipamentos e as necessidades de cada secretaria.
5.3 A manutenção preventiva deve incluir a verificação do estado físico dos equipamentos (hardware)
e a atualização e verificação de softwares, garantindo que todos os sistemas operem de forma
otimizada e segura
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54 A empresa deve garantir um tempo de resposta rápido para atendimentos emergenciais,
minimizando o impacto de falhas nos serviços públicos
5.5 manter e fornecer um histórico detalhado de todas as manutenções realizadas, tanto preventivas
quanto corretivas, para acompanhamento e auditoria.
5.6 Todos os serviços prestados devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulatórias
aplicáveis, garantindo a legalidade e segurança das operações.
5.7 seguir práticas de segurança da informação para proteger dados sensíveis que possam estar
presentes nos equipamentos de informática durante os processos de manutenção.
5.8 Os técnicos responsáveis pela manutenção dos equipamentos devem possuir certificações e
qualificações adequadas em informática e tecnologia, demonstrando competência para lidar com os
diferentes sistemas e equipamentos utilizados pelas secretarias.
5.9 ter experiência comprovada em serviços de manutenção de equipamentos de informática,
preferencialmente em órgãos públicos ou setores que demandam alta confiabilidade operacional
5.10 A empresa deve garantir a disponibilidade de peças de reposição originais ou compatíveis de alta
qualidade para os equipamentos, com garantia de funcionamento.
5.11 Os serviços realizados devem ter uma garantia mínima, assegurando que eventuais problemas

O | ciecorrentes da manutenção realizada sejam corrigidos sem custos adicionais.
5.3- PRAZO DE EXECUÇÃO:
53.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 04 (quatro) meses, na forma do Artigo 105 da Lei 14.133/2021, de 1º de
abril de 2021.
532. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

6- DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela
Contratada nos logradouros determinados pela Contratante, conforme Termo de Referência, bem
como de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a
assegurar as condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO:
Após análise do mercado, à Solução 2, que compreende a contratação de empresa especializada,

o responsável por planejar, executar e gerenciar o projeto “Natal de Amor é Luz” por intermédio de
profissionais altamente qualificados.

71 Os serviços serão executados conforme discriminado a seguir:
a) a contratada deverá fornecer, diretamente, o objeto deste Estudo, após a formalização do contrato,
fornecendo de maneira adequada, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades
solicitadas pelas secretarias;
b) a contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamações decorrentes das constatações;
72 Levando em consideração o valor, após feita pesquisa de mercado, foi constatado que a
contratação deverá ser feita por meio de dispensa de licitação de acordo com art75, inciso II da Lei
14.133/21, que respalda as dispensas de licitação em razão do valor no caso de outros serviços e
compras, gerando uma economicidade e agilidade na contração, de modo a garantir a eficiência
cficácia do processo.
7.3. e ainda, o limite estabelecido no decreto federal 11 871/23 que estabelece o valor máximo de R$

59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), para contratações através de
dispensa de licitação. Destarte, definimos a solução de forma sucinta de maneira a manter 0 interesse
público e a celeridade processual,
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$- DA SEGURANÇA E DO SIGILO:
8.1 A Contratada será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,

programas e procedimentos físicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou
geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente;
8.2 Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de
qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e
criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
9.1 o valor estimado global é de R$ 49.666,67 (quarenta e nove mil seiscentos e sessenta e seis
reais e sessenta e sete centavos), conforme as respectivas memórias de cálculos e valores obtidos
mediante pesquisa de preços realizada pelo setor de compras, cuja documentação está anexada
aos autos no Estudo Técnico Preliminar (ETP), parte integrante do presente Termo de Referência.

10 - PAGAMENTO
o 10.1. PREÇO

10.1.1. O valor total estimado da contratação é de RS 49.666,67 (quarenta e nove mil seiscentos e
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos), No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
10.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
10.2. FORMA DE PAGAMENTO
102.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
10.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
10.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, $ 4º, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

) sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

10.3. PRAZO DE PAGAMENTO
103.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.

10.3.2. Forma de pagamento:
10.3.2.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
10.3.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
10.3.2.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 115 do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
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10.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
10.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
1034 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos €
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10.4. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
10.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo
140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro
de 2023.

O osiios prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou
serviços contratados, bem como as condições específicas de execução é recebimento do objeto,
deverão ser definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento
definitivo contar-se-á do término do prazo de recebimento provisório.
10.412 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme
artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.

10,4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização,
por mio de relatório detalhado contendo o registro, a análise a conclusão acerca das ocorrências
na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento
definitivo. juntando documentos comprobatórios, quando for ocaso;
10.42 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
Proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

[1] 10.43 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
10.44 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
1045 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.46 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da” nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
10.4.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.
Liquidação
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10.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do artigo 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
10.4.8.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10 prazo de validade;
.2 A data da emissão;

3. Os dados do contrato e do órgão contratante.
O período respectivo de execução do contrato.
O valor a pagar; e

.6 Eventual destaque do valor de retenções tribut
10.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sancadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
10.4.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso II do artigo 75 da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
10.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órg
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi
indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
10.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
10.4.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
10.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
10.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

11 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: De maneira geral, os serviços especializados

em Decoração Natalina devem ser fornecidos pela contratada, conforme as diretrizes o

estabelecidas no edital, termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos
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documentos complementares, conforme o caso. A contratada deve se responsabilizar por todas as
medidas e compromissos estipulados na legislação específica sobre a excelência e características
dos serviços a serem prestados, de qualidade elevada e reconhecidos no mercado.

11.1 De maneira específica, alguns requisitos mínimos devem ser atendidos:
a) a contratada deverá executar o objeto no prazo, em etapas, dentro da padronização seguida
pelos órgãos e conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e
requisitos de desempenho, quando da solicitação da contratante, conforme estabelecido em
Ordem de Serviço, nos endereços especificados no instrumento convocatório;
b) A contratada será responsável por realizar os serviços em várias localidades previamente
definidas, e a ornamentação deverá ser fixada na Praça Central Benigno Bezerra, Praça da
Câmara, Praça da Matriz, Postes de Avenida Marilândia, Postes de Avenida Manoel Lemos,
Postes de Avenida Manoel de Castro, Postes de Avenida Juarez de Queiróz Olimpio, Poste de
Avenida Jaime Costa, Postes de Avenida Padre Sebastião Marleno, Postes de Rua Padre
Alexandre, Postes de Avenida Adolfo Bezerra de Menezes, Postes e Camaúbas de Travessa

OO | Virsador Prancisco Alves Bezerra, Praça do monumento Nossa Senhora da Conceição, Portais de
entrada e saída do Município, e Frente da Prefeitura Municipal de Jaguaretama-CE , deverão ficar
expostos entre 22 de novembro de 2024 e 07 de janeiro 2025;
€) A contratada deverá descrever os serviços que serão executados, contendo os materiais a serem
aplicados e/ou substituídos, de acordo com as determinações dos projetos a serem atendidas pela
contratada;
d) Todos os sérviços devem estar em conformidade com as normas técnicas e regulamentos
municipais, estaduais e federais aplicáveis;
e) É responsabilidade da Contratada, a boa execução e a eficiência dos serviços que efetuar, de
acordo com o estabelecido pela legislação municipal, código de defesa do consumidor, código
civil, devendo atender além dos encargos contidos nas cláusulas contratual, edital de licitação e
no Termo de Referência;
1) a contratada deverá executar e/ou fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a
responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer
natureza;
&) A contratada deverá fomecer mão de obra habilitada e itens necessários conforme cronograma
das atividades;

o h) nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, tais como fretes,
impostos, seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços e deverão ser apresentar
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo município;
i) a contratada deverá ainda arcar, às suas expensas, com todos os custos diretos € indiretos
relativos à contratação, tais como, transporte, multas, encargos, alimentação, estadia, combustível
é outros, os quais deverão ser considerados para efeito da formulação da proposta de preços
apresentada no certame;
j) a proposta da contratada deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação

do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;
Ko) todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada;
1) não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação;
m) a contratada deverá declarar que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;
n) será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor,
exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;
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0) serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;
p) a empresa deverá atender a regulamentos, com os respectivos registros e comprovações
oficiais;
q) a contratação deverá se dar através de Dispensa de Licitação;
r) a contratação será até março de 2025 e poderá ser prorrogado, se houver necessidade, na da Lei
nº 14.133, de 2021;
s) a contratada deverá obedecer às Normas Brasileiras Regulamentadoras (NBR) publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tratam a respeito do objeto em questão;
ya contratada deverá apresentar atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove que a mesma fomeceu, de maneira satisfatória e a contento,
materiais/serviços de natureza similar ao objeto solicitado.
11.1,1. Em síntese, a contratada deverá obedecer às regras estabelecidas no edital de licitação,
termo de referência, contrato e proposta, bem como os seus respectivos documentos
complementares, conforme o caso.

O !!2 Na execução do contrai c sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso, pela
Administração.
11.3 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.
114 Será vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
11.5 Garantia da contratação: não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, uma vez que não poderá implicar em aumento de custos
desnecessários ou mesmo causar restrição a competitividade. Ademais, essa contratação não
despende grandes vultos.

11.6 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade

e competente, nos termos do artigo 117 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de novembro de 2023
11.7 Justificativas para a não exclusiva participação de ME e EPP:
117.1 Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame,
qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade
apesar dos itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que
estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá
representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os
seguintes motivos:
117.1.1 O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em
municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens
divisíveis que em havendo cotas, que se verifique à cotação com preços diferentes para os
mesmos itens licitados em cotas diferentes;
11712 Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de
categorias tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos
societários diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma
empresa, sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
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11.7.1.3 Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do
objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim como o
transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes
frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões
contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;
11.7.1.4 Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Antonina
Norte, do cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei nº 123/2006 e suas
alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal
apenas para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da
referida norma legal;
11.7.1,5 Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento

econômico e social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o
incentivo à inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser
interpretada à luz da Constituição Federal, da Lei no 14.133/.021 (que estabelece normas gerais
sobre licitações). A Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve

OO ser issegurada igualdade de condições a todos os concorrentes, ao passo que à Lei de Licitações
dispõe que este se destina a garantir à observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável;
11.7.1.6 O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das
MEYEPP nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do
interesse público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame
como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,” conforme é
vislumbrado no artigo 11º da Lei n. 14.133/2021

11.8 - SUBCONTRATAÇÃO: é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da contratação.
11.9 - GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: não haverá exigência da garantia da contratação
dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do ETP.
11.10- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS: Diversos impactos
podem ser gerados pelo serviço especializado na produção, instalação e desmontagem de

o decoração produzida com material de longa durabilidade, tanto positivos, quanto negativos.
Exemplos de alguns desses impactos:
11.10.1 Impactos negativos:
a) uso de energia: a produção e instalação da decoração podem exigir o uso de energia,
contribuindo para as emissões de carbono se não forem utilizadas fontes renováveis;
b) transporte: o transporte dos materiais e da decoração pode gerar emissões de gases poluentes,
especialmente se não forem adotadas práticas sustentáveis;
c) geração de resíduos: a desmontagem da decoração pode gerar residuos que precisam ser
adequadamente gerenciados para evitar impactos negativos no meio ambiente;
d) risco de acidentes proveniente de explosão e incêndio: a contratada deverá estar ciente de
maneira a aplicar as Normas do Ministério do Trabalho e Previdência (NR 10 — Segurança em
instalações e Serviços de Eletricidade;
e) risco de acidentes em decorrência de arranjo físico inadequado: a contratada deverá fornecer
aos seus funcionários equipamentos de proteção individual (EPI's), exigir e fiscalizar o uso
desses itens, além de oferecer treinamentos e capacitações sobre análise de risco e conduta
adequada aos seus colaboradores, a fim de evitar acidentes, se for o caso;
11,7.2 Impactos positivos:
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c) Redução de Resíduos: O uso de materiais de longa duração diminui a quantidade de
resíduos gerados ao longo do tempo, contribuindo para a diminuição do volume de lixo em
aterros sanitários.
d) — Eficiência Energética: As lâmpadas de LED consomem significativamente menos energia
em comparação às lâmpadas convencionais. Isso não apenas reduz os custos com eletricidade,
'mas também diminui a emissão de gases de efeito estufa associados à geração de encrgia.
e) Menor Necessidade de Manutenção: Com maior durabilidade, as mangueiras de LED
requerem menos manutenção, o que implica em menos deslocamentos e, portanto, uma menor
pegada de carbono associada a transportes e serviços de instalação.
f) Estética e Segurança: As mangueiras de LED oferecem uma ampla gama de cores e
designs, proporcionando uma decoração vibrante e atraente, sem os riscos associados ao
superaquecimento de lâmpadas tradicionais.
12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

o consignados na Lei Orçamentária vigente;
12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:
a) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1702.13.392.0017.2.101 — Promover eventos Cívicos e Comemorativos do Município
3.3.90.39.00 - SERVIÇO TERCEIRO PESSOA JURÍDICA - 3.3.90.39.99 — OUTROS
SERVIÇOS TERCEIRO PESSOA
Informamos, ainda, a seguinte fonte de recursos: - 1500000000 - Recursos não Vinculados de
Impostos.
12.3 A (as) dotação (ões) relativa (as) aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

a a E
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ANEXO 1 - DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA A SER CONTRATADA

HABILITAÇÃO JURÍDICA:

|) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
m) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
111) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus
administradores atuais;
IV) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO

1) PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; os atos constitutivos das empresas
licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
V) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia
de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais.
Vi) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o artigo 107 da Lei nº
5.764, de 1971.
VII) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www portaldoempreendendor.gov br.
VIII) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
IX) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administrador ou do Titular
da Empresa, ou Presidente da Cooperativa, conforme o caso;

[1] REGULARIDADE FISCAL
1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
11) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante,
IV) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão
de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União
(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751,
de 2 de outubro de 2014;
V) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual:
VI) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
VII). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade de Situação — CRS e;
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VII). Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas — CNDT, conforme Lei 12.440/2011.
IX - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
cumpre a proibição prevista no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. — ou seja, de que
não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e
de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa,
contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO - PROFISSIONAL E TÉCNICO - OPERACIONAL

1 - Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimento executados,
obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, conforme Termo de
Referência, expedido por entidade pública ou privado, usuária do serviço em questão, comprovando

) que forneceu, satisfatoriamente, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova de
atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. Somente serão considerados
válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome completo do
emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo
exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este
indicar.
a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução ou
entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme
ocaso.
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para
comprovação ao que dispõe o item 1 “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectiva ao qual o
atestado faz vinculação.
II - Os atestos de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
HI - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

º QUALIFICAÇÃO ECONOMICO - FINANCEIRO
T- Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica — Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, artigo 69, caput, inciso II;
TI: Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11,101/2005.
No caso do licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano
de recuperação.

DECLARAÇÕES
1) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
emitida por um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma
infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação ou Declaração de
responsabilidade do licitante para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu artigo 3º, podendo ser utilizado modelo
próprio;
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1) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que
cumpre a proibição prevista no artigo 7º da CF — ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de
dezoito anos em atividades notumas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze
anos, salvo na condição de aprendiz.
111) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
IV) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar,
contratar ou transacionar com a Administração Pública de JAGUARETAMA ou quaisquer de seus
órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);
V) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;
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ANEXO HI - MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA.

Ao setor de

Razão Social:
CNPJ nº:
Endereço:
Fone;
Representante:
Cargo:
E-mail:

o Tel:

Prezados(as) Senhores(as),
Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitaçãon'.. / -
SECULT, com o PREÇO GLOBAL de R$... =
OBJETO:

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND DE MEDIDA QUANT
Serviço especializado de
Decoração Natalina coma
manutenção de peças existentes e
fabricação de peças novas, junto a Serviço oi
Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo do Município de
Jaguaretama/CE.

[1] Valor total

DETALHAMENTO:
DECORAÇÃO NATALINA - MANUTENÇÃO (SOLDA E TROCA DE LED)

PEÇAS Ê QUANT.
Presépio (dromedário + cavalo + coelho + ovelha) (5)
Feliz natal = o o!
Papai noel + rena + trenó oi
202 referente a (2024) o
Trem + vagões ot
Bola natalina o

Arabesco de chão E o
Sinos duplos 12
Imagem nossa senhora o
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Anjos de cometa 40
Arvore dupla 40

|Arvore natalina espiral 02
Árvore natalina zig-z0g 14
Anjos de corneta deitados n
Arvore natalina grande 03
Árvore de chão 3Mts o
Árvore de chão Mis [o
Conjunto 03 estrelas 02

[ Anjos com asas abertas = 08
Estrelas de chão o 2º |

| Sinos P ot |
o Estrelas P 12

Pássaros P 09
| Anjos em pé p/ postes 35

Estrelas cadentes p/ postes o 42
Portal de entrada arabesco com estrelas 2

| Casa do Papai Noel + led oi
Anjo de cometa chão 2,30x 70. o2
“Asa de anjo decorativa 1,80x2,50 o1

| Nome ( Nossa senhora da Conceição) 2x3.80 Ê o |
| Arvore de natal 4mis [o

Papai noel mts o
Papai noel 2,5mts . o |

DECORAÇÃO NATALINA - NOVAS PEÇAS (FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE
[1] LED)

PEÇAS QUANT.
Numero 5 o

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.
A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.
xxxxaa XX, XX de XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO
DO (A) E A EMPRESA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, inscrito no CNPJ Nº 07.442:725/0001-
05, com sede à Rua Tristão Gonçalves, nº 185, Centro, JAGUARETAMA(CE, neste ato
representado(a) pelo(a) . .. (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ....., de ..... de

. de 20... doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) . inserito(a)
no CNPJ/ME sob o nº a , sediado(a) na ja

[1] doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por (nome e
função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo em vista o que consta no Processo nº... em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e dos Decretos Municipais nº 60 de 01 de Novembro de 2023,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação nº 5
mediante as eláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
11 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM DECORAÇÃO NATALINA COMA
MANUTENÇÃO DE PEÇAS EXISTENTES E FABRICAÇÃO DE PEÇAS NOVAS,
VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
E TURISMO DE JAGUARETAMA-CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1.1. Objeto da contratação:

. ENDDE VALOR | VALOR
o ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM MEDIDA | QUANT | UNIT. | TOTAL

(R$) (RS)
Serviço especializado de
Decoração Natalina coma
manutenção de peças existentes e
fabricação de peças novas, junto | Serviço ot
a Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo do Município de
Jaguaretama/CE.

o

VALOR TOTAL R$

12. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1, O Termo de Referência que embasou a contratação;
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;
3. A Proposta do Contratado; e
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4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará a partir da data da assinatura do
contrato pelo período de 04 (quatro) meses, na forma do Artigo 105 da Lei 14.133/2021, de 1º de
abril de 2021.
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. é vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
1. PREÇO
5.11. O valor total da contratação é de RS........(....)
5.12. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.13. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

52. FORMA DE PAGAMENTO
e 52.1, O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
522. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
523. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no artigo 75, 8 4º, da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista à ausência de
regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática
pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

53. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação
da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente, conforme
Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023.
5.3.2. Forma de pagamento:
532.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
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5.3.2.1,1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
532,12 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do Decreto
Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
53.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.3.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.3.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

1) 54. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:

Recebimento
5.4.1 O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
5.4.1.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo dos bens ou serviços
contratados, bem como as condições específicas de execução e recebimento do objeto, deverão ser
definidos no termo de referência, sendo que o início do prazo de recebimento definitivo contar-se-á do
término do prazo de recebimento provisório.
5.4.1.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, conforme artigo 112 e 113 do
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023.
5.4.1.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de fiscalização, por
meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado ao gestor do contrato para recebimento definitivo,

o juntando documentos comprobatórios, quando for o caso;
5.42 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.4.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.
54.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais,
5.4.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
5.46 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
Saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
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durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
5.4,7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Liquidação
5.4.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
artigo 7º, 83º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
5.48.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
5.4.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
5.4,9.1 O prazo de validade;

e 5.4.9.2 A data da emissão;
5.4.1.1, Os dados do contrato e do órgão contratante.
54.12. O periodo respectivo de execução do contrato.
5413. Ovalora pagar; e
5.4.9.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.4.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
54.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021.
5.4.12 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

o a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
5.4.13 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
5.4,14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.15 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
5.4.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
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61. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em  / /. (DDIMM/AAAA).
62. Após interregno de um ano, mediante solicitação do Contratado, poderão os preços i
ser reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
64. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo().
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

66. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
o qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

ais

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
71. São obrigações do Contratante:
7141. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
7.12. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referênci
7.13. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

[1 7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
717. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabiveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
719. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratu:
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do artigo 93, 82º, da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
72. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato.
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo à empresa designar outro para o exercício da
atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(artigo 137, 11);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

o utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;
8.14. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;
8.1.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a

[1] empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

io ou sede do contratado: 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
81.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

domi
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8.1.1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
8.1,14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

o menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (artigo 116);
8.1.18, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (artigo 116, parágrafo
único);
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrên
contrato;
8.1.0. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no artigo

o 124, II d, da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
8.121, Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

do cumprimento do

9, CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
9.1, As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do artigo 6º da LGPD.
9,3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
emLei.
9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do artigo 15 da LGPD, é dever do contratado

iná-los, com exceção das hipóteses do artigo 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
95. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
9.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
9.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto à
eventual descarte realizado.
99. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

o registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, artigo 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.
9.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
9.12. Os contratos e convênios de que trata o $ 1º do artigo 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.
10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11. A aplicação de penalidades decorrentes do não cumprimento dos prazos e condições
avançadas neste contrato dar-se-á em conformidade com o disposto nos artigos 90 e 165 da Lei nº

1) 14.133/2021 e dos Artigos 121 a 138 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo as
seguintes:
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1 Multa:
11) A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser inferior à
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou
cilebrado, sendo obedecido ao que preconiza as demais regras do Artigo 128 do Decreto Municipal
60 de 01 de Novembro de 2023;

ii.2) Multa moratória de 0,33% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso na entrega de

bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), correspondente a até

30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída,

quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

3) Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato,

[1] ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
:i.4) multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para à
contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o
procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, no
que couber, para todos os casos citados nas alíneas do Inciso TI, do Artigo 129 do Decreto Municipal
60 de 01 de Novembro de 2023;

ji.5) multa administrativa de 39% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das
obrigações assumidas, tais como nos casos citados Ineiso IV, do Artigo 129 do Decreto Municipal 60
de 01 de Novembro de 2023;

;i.6) multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do
valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com
as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto
que o tomem impróprio para o fim a que se destina, calculada sobre o valor da parcela que
eventualmente for descumprida, conforme $ 5º do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de
Novembro de 2023;

1] 11.7) multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro
de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der causa, respectivamente, à rescisão do
contrato ou ao cancelamento da Ata de Registro de Preços nos casos estabelecidos nos casos citados
Inciso VI, do Artigo129 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
111 - Impedimento em participar de licitação e contratar com Administração Municipal, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos para aqueles que incorrerem em que der causa conforme Artigo 133 do
Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
3 ôneo o ADJUDICATÁRIO que for responsável pela prática de algumas das
infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133 e Antigo
133 do Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023, sendo el:

1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
11 - fraudar à licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
111 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
VI - outras situações de natureza correlatas.
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VII 1 A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal
ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos órgãos de controle da Administração
Pública competentes e, quando couber, à Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito
das respectivas competências.
VII 2º A sanção aqui prevista, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Jaguaretama,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da
decisão administrativa.
113 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º, da Lei nº 14.133, de 2021 e
Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à
multa (art. 156, $7º, da Lei nº 14,133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de
2023).
11.32 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

o dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal
nº 60 de 01 de Novembro de 2023)
11.33 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023, para as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoncidade para
contratar.
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021)
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
bas peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

) 11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal
nº 60 de 01 de Novembro de 2023, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159).
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11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº
60 de 01 de Novembro de 2023).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal

) nº 60 de 01 de Novembro de 2023.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que O contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
12.12. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

(8) 12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
122. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
122.1, Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
122. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não enscjará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
122.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
123. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
123.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
123.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.33. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos.
consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

FONTE DO RECURSO: 1.500.0000.00 - recursos não vinculados de impostos.

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros serviços de ter. pessoa jurídica

SUBELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.99 — Outros Serviços de Terceiros- PJ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.392.0017.2.101 — Promover eventos Cívicos e Comemorativos.
do Município

132. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
o Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais Nº 60 de 01 de
Novembro de 2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, bem como no Decreto Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023
152. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1] 15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
154. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -GESTOR E FISCAL DO CONTRATO.
171, À GestãoFiscalização do Contrato será exercida pela respectiva secretaria ou quem está
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/21 e Decreto
Municipal 60 de 01 de Novembro de 2023.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de JAGUARETAMA-CE, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme artigo 92, $1º da inciso II do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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JAGUARETAMAICE,

CONTRATANTE: CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EMPRESA
CNPJ/MF sobo nº

CNPJ/MF sobon” NOME
Sr(a). Representante - CPF/MF sob nº
Secretária Municipal
CPFIME sob nº.

TESTEMUNHAS:
1

o cr:
2
CPF:
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